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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 161120-01

o INSTITUTo nn rRornçÂo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente Licença que auÍoriza a'.

INTERESsADo: Brasil Bio Fuels S,A - UTE Palmeirac do Javari.

E\DEREÇo rARA coRREspoxoÊxcr,l: Rua Roberto Normandia , n

Manaus-AM
40, Adrianópolis,

IxscnrçÃo Esu»ull,:

Fu: (92)98185-0003

PRocEsso Ns: 0967.2018

LocelrzlçÀo DA ATTVTDADE: Rua General Vilagran Cabrita, s/no, Distrito de
Palmeiras do Javari, Município de Atalaia do Norte-AM.

Coordenadas Geográfi cas:
PO\TOS LATITT-DE 1,O:rCtTt',Df PO\1()S LATITT D[ l.o\(;t.t t Df

P-01 -05'08'12.56- -72" 48',42.20' P-04 -05"08 1I 68- -72'48'40.95"
P-02 -05"08'12.56" -72048',40.53' P-05 -05'08'12.26- -72048',41.03-
P-03 -05"08'l r.70- -120 48'40.39" P-0ó -05"08'12.20" -72.48'42.14"

FrrrLroroe: Autorizar a operação de uma usina Termoelétrica - UTE, que utilizará
diesel/biodiesel, com potência de 1,288 MW

PorENCrALPoI-trroon/DEcuoenon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÀzo DE VALTDADE DESTA LTCENÇA: 04 ANos.

Atençâo:
. Estâ licença é composts de 19 restrições e/ou coldições coostantes no verso, cujo oâo

cumprimento/atendimento sujeitará I sua itrvslidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Estâ licelça nâo comprova nem sübstitui o documenlo dc propriedade, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve estar dispostâ d€ forma visível (frcntc e verso), no locâl onde é dcsenvolvida I

atividsde.
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CNPJ/CPF: 09.478.309/000 "1 -66

Foxr: ('1 1) 2770-2000

REcrsrRo No IPAAM: 0402.2401

ArrvrDADE: Geração de energia elétrica
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RESTRIÇÕES E/OU COIIDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 161120.0T
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O pedido & licenciameno e a respectiva concessão da mesm4 só torá validade quando publicada DiríLrio OÍicial do
Estrdo, periódico regiooal local ou local de gande circulaçâo, em meio eleúôÍüco de comunicaçâo maÍtido pelo IPAAM,
ou ms murÀis das PÍefeitur'Às e C&IlaIas Mutricipais, conforme aí.24, da Lei n".3.785 de 24 dejülho de 2012;
A solicitaÉo da renovação da Lic€nça Ambieotal deveÍá ser reque d6 ntttn prazo i'ninimo de 120 diü, antes do
vencimento, çonfonue úr.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
A presente LiceÍrça está sendo concedida çom base nas informaçôes constantes no pro..sso tr". 09672018.
Toda e qualque! modificação introduzida no pÍojeto após a emissâo da Licença implicaÍá na sua automátiça invalidaçâo,
devçndo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍa o interessado.
Esta Licênça é válida apenas para a localização, atiüdade e finalidade constante na mesÍna, devendo o iÍneressado
reqüerer ao IPAAM nova Licetrça quando houver muda[ça de qualquer um d6tes iters.
Esta Liçença não dispensa e neÍn substitui neúum documento exigido pela Legislaçào Federal, Estadual e Municipal.
Dar d€stinaçào adequada à borra oriunda do Sistema Separador Água e Óleo - SAO, devedo ençaÍninhaÍ. este InstihÍo,
quando da solicitaçâo da Íenovação da licençq registro dos serviços realizados, com comprovalte de destinaçào Íinal;
DaÍ destinação adequada aos óleos usados e cortaninados oriundos do proc4sso produtivo, conforme Resoluçào
CONAMA n' 362/05;
A rctinda de residuos perigosos do inteÍior da empresa só podeÍá ser feita mediante o Manifesto de TraDspone de
Íesíduos perigoso * MTR, emitidos via Sistema SINIR.;
Dar destins!âo adequrda dos óleos usados e contaminados o.iu[dos dos serviços realizados, devendo os Cenificados de
Destinaçilo seÍ encamiúados semestralmente a este IPAAM, conforme Resolução CONAMA n" 450/2012. Sendo
expressarnente proibida a doaçilo, comercialização e uso para d€mais fins, do ólÊo lúrificante usado ou contaminado, que
nâo seja rerreÍino, conforme determina a Resolução CONAMA n' 362/05:
ManteÍ os niveis de ruiô, de acordo com o estabelecido úa Resoluçào Conama n' 001/90 e demais normas peíinentes-
ManteÍ atualizsdo o Cenificado de Regularidade - CR do Cadrstro Técnico Fedíal - CTF, sob conrole e Íiscalização do
IBAMA:
ReálizaÍ monitoÍamento com frequCncia semestÍal dos eÍtuentes oriundos do Sisteoa SepaÍador Água Óteo - SSaO, por
meio de laudo amlitico, realizado por laboratorio licenciado e cadrstrado neste IPAAM, devenô priorizar m midmo os
seguintes parâmetros par? análise: pH, óleo e graxas, índice de fenóis, turbidez, mareriais sedimentáveis, sulfetos, DQO e
condutividad€, develdo ser eocamiúadas as análises anualmente a este lnstitÍo, com assinatuÍa do téçnico respoísável
pela arálise. Havetrdo alt€rações nos valoÍes estúelecidos na Legislaçâo de quaisquer paÍâmeúos, apresentaÍ relatório
com as medidas tomadas paÍa cotreçào:
Enviar a este IPAAM anualmentê, os laudos trimestrais de monitoramento das emissões alnrosféricas oriunda da Àtiüdade
pÍodutiva da cmpresa, por meio de labor8rório cadastrqdo neste Instituto, devendo os resultados atendeÍ às Resoluçôes
CONAMA Nô 382/0ó e Nô 416lt l;
ApÍesentaÍ aoualmeote, Relatório Técnico de Avaliação dos Nlveis de Ruido, para ateadimento da resolução NBR
l0l5l:2019, com a ÍealizâÉo de monitoranento semestsal, acompanhado com a devida Atrotaçeo de Responsabilidade
Técnica - ART;
Aireseotar semestralmente documentaçAo comprobatória dos serviços de manutetlção executados !a área de

armazenamento, TançageÍr e da Caixa SAO, açompanhada com a devida Anotação de Respoísabilidade Técnica - ART;
Aprescntar, anualm€nte a este IPAAM, o ProgÍatna de Educação Ambiental, acompaÍhado de seus respectivo Relatório
de Execução, voltado ao público extemo e intemo da Usilq contemplando os principais impactos atuais da opetaçào da

usina, sendo elcs: (Qualidade do Ar, Faulta e Flora e Ruidos), cujo çonteúdo abrângerá, além das justiliçalivas, as

principais caracteristicas, os objetivos, o detalhameoto d€ cada ôçâo prevista, a tempoÍalidade, os resultados esperados e

os ctstos asoçiados, a qual deveni ser acompanhado de Anotação de Responsabilidad€ Técnicá - ART.
ApÍesentar, no prazo de 90 (úoventa) dias a este IPAÂM, os seguintes iten§;
a) Projeto de Redução de Ruídos e Emissâo Acustica para atendimento da resoluçâo NBR l0l5l :2019, c-om Anotâção

de Responsabilidade Técnic, - ART.
.b) Relatório de Execução dos Sewiços de Manutenção das Bacias de contelçõ€s e CSAo, com cronogÍama e

infoÍmaçôes peÍtinentes, acompaúado com AÍDtação de Responsabilidade Técnica - ART.
c) Progama de Gerenciamento de Residuos Sólidos e Líquidos (PGRSL), acomparüado de seu respcctivo r€latório de

exeçuçào, dev€ndo o mesmo constar a Anotação de Respoosabilidade Técnica - ART do Responsável Téctrico
(conforme Tenno de RefeÍênçia TPAAM), atualizado;

ApresentaÍ, no prazo de 120 (cento e ünte) dias a este IPAAM, os seguintes itens:

a) Documentos de outorga de uso de recusos hídricos paÍa captasão de água sútêÍrânea nos teínos e pÍazos da

PoíaÍia Normaüva SEMÁíPAAM n' I 2 de janeiro de 20 I 7, de acordo çom os critérios estabelecidos na Resoluçâo
n" 01r}016 do Conselho Estadual de Recursos HidÍicos - CERH (nova Solicilaçào).
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